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Edital de Processo de Atribuição, Remoção e Permuta para Docentes, Educadores Infantis, 

Ações Pedagógicas e Suporte Pedagógico e Administrativo das Escolas Municipais de Educação 

Básica e dos Centros Educacionais Municipais de Primeira Infância para o  

Ano Letivo de 2020. 

 

De acordo com os critérios estabelecidos pela Lei Complementar no 207/06 e suas posteriores 

alterações, que dispõem sobre normas, plano de carreira e remuneração do Magistério Público 

Municipal previsto em seus artigos 15 e 16, a Secretária de Educação faz saber e dá ciência das normas 

para Atribuição, Remoção e Permuta de Docentes, Educador Infantil, Ações Pedagógicas e Suporte 

Pedagógico e Administrativo das Escolas Municipais de Educação Básica e dos Centros Educacionais 

Municipais de Primeira Infância para o ano letivo de 2020, da Rede Municipal de Ensino, como segue: 

 

DA ENTREGA DE DOCUMENTOS 

 

1- A partir de 21 de setembro do corrente ano se inicia o Processo de Atribuição, Remoção e 

Permuta para o docente, educador infantil, ações pedagógicas e o suporte pedagógico e 

administrativo das escolas municipais e dos Centros Educacionais Municipais de Primeira Infância. 

Estes deverão entregar, na Unidade Escolar ou CEMPI, a documentação necessária, conforme 

art.15 da LC 207/06. 

 

1.1-Todos os novos cursos de Graduação, Pós-graduação, Mestrado, Doutorado, cursos com mais de 

30 horas e cursos com menos de 30 horas só serão contados se o interessado apresentar os originais e 

cópias para validação junto ao Diretor de sua Unidade Escolar ou CEMPI, até o dia 27 de setembro 

de 2019. Após essa data não será aceita a entrega de documentação. 
 

1.2-Todos os cursos de Graduação, Pós-graduação, Atualização e Modalidade EAD, serão 

considerados para contagem de pontos até a data base de 30/06 do corrente ano.  

 

 

DO PROCESSO DE REMOÇÃO VOLUNTÁRIA  

 

2-As inscrições para a remoção voluntária estarão abertas de 23 a 27 de setembro de 2019, e na Seção 

de Protocolo, junto ao Paço Municipal de Mogi Mirim, situado à rua Dr. José Alves, 129, por meio de 

requerimento, retirado em sua Unidade Escolar ou CEMPI, e dirigido à Secretaria de Educação. 

 

2.1 – Todos os profissionais que queiram participar do processo de remoção terão que realizar 

inscrição neste período, inclusive professores adidos, professores de salas de AEE, professores de 

apoio. 

 

2.2-Após a solicitação no Protocolo é OBRIGATÓRIO que o interessado(a) entregue uma cópia 

do cartão de Protocolo à direção de sua unidade escolar, CEMPI ou sede. 
   

2.2.1 – O professor que solicitar a remoção em dois cargos deverá entregar a cópia do cartão do 

protocolo em cada unidade escolar que tiver seu cargo alocado. 

 

2.3-Definição de sede: Local onde o professor específico ministra o maior número de aulas. Quando o 

professor tiver número de aulas equivalentes em duas ou mais unidades escolares, optará pela definição 

da sede, entrando no protocolo, utilizando impresso de solicitação de sede, no prazo de até  27 de 

setembro de 2019, junto a Seção de Protocolo e a SEDUC dará o deferimento. 

            

  

2.3.1 – É obrigatória a definição de sede para participação do processo de atribuição interna, bem como 
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do processo de remoção. 

 As unidades escolares deverão enviar a SEDUC uma relação dos professores específicos por 

componente curricular que possuem sede na escola até o dia 11de outubro de 2019. 

       

2.4-O diretor da escola sede será o responsável pela comunicação, recebimento de documentos e 

contagem de pontos. 

 

2.4.1 – Todos os membros do Quadro do Magistério participantes do processo de remoção voluntária, 

compulsória ou que estiverem adidos terão suas pastas encaminhadas ao Conselho do Quadro do 

Magistério. 

 

2.5 – O Conselho do Quadro do Magistério conferirá as pontuações de todos os inscritos no processo 

de remoção (adidos, voluntário e compulsório). 

 

2.6-Os Diretores das Unidades Escolares e CEMPI’s deverão entregar a listagem de classificação e 

documentação (pasta com contagem dos pontos) dos Docentes, educador infantil, de ações pedagógicas 

e Suporte Pedagógico e Administrativo inscritos no processo de remoção voluntária e dos que 

participarão da remoção obrigatória (adidos) e os de remoção compulsória (entraram este ano 

na rede municipal) até 28 de outubro do corrente ano, na SEDUC, para análise do Conselho do 

Quadro do Magistério. 

 

2.7 – Fica garantido o direito a revisão, pelo Conselho do Quadro do Magistério, a todos os inscritos 

que não concordarem com a contagem de pontos realizada na unidade escolar, mediante solicitação 

via protocolo até 28 de outubro de 2019. 

 

2.8-O Conselho do Quadro do Magistério tem entre suas funções aplicar as normativas contidas na LC 

207/2006, bem como regulamentar o processo de atribuição e remoção anualmente. Assim como 

revisar e corrigir a pontuação dos envolvidos no processo.  

 

2.9-Quando houver divergência entre a pontuação assinada e a avaliada pelo Conselho do Quadro do 

Magistério os interessados poderão protocolar o pedido de revisão junto a SEDUC, na Rodovia Nagib 

Chaib, 550 – Morro Vermelho, até 20/11/2019, no horário das 7h00 às 16h30. 

 

 

DA ATRIBUIÇÃO INTERNA  

 

3-A divulgação da classificação geral para atribuição, em cada Unidade Escolar (EMEBs) e CEMPI 

será no dia 25 de novembro de 2019, a partir das 08h00. 

 

3.1-A atribuição interna nas Unidades Escolares (EMEBs) e CEMPI’s será no dia 02 de dezembro às 

08h00, na própria unidade para professores de educação básica, educação especial, professor de 

primeira infância, educador infantil e educador de ações pedagógicas, conforme organização interna. 

A atribuição interna seguirá a classificação geral na unidade escolar, independente do período. 

 

3.2-Para os professores específicos a atribuição interna ocorrerá no Centro de Aperfeiçoamento do 

Magistério na Estação Educação, à Avenida Adib Chaib s/n, no dia 02 de dezembro de 2019, conforme 

os respectivos horários: 

 

13h00 - Português /Leitura 

13h30 - Matemática 

14h00 - Ciências 

14h30 - História e Geografia 



 

 MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM -Estado de 

São Paulo-             

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

15h00 - Informática 

15h30 – Educação Física  

16h00 - Inglês  

16h30 - Educação Artística 

3.3-Os professores específicos escolherão primeiro na sua escola sede. Somente depois de esgotadas 

as aulas na unidade, escolherão na outra escola onde já trabalham, tendo que completar sua 

carga. 

 

3.4 – As unidades educacionais deverão preencher o link das planilhas abaixo relacionadas até 03 de 

dezembro de 2019, às 12h00 a relação de: 

a) classes livres; 

b) pontuação de quem ficou adido na atribuição interna; 

c) planilha atribuição interna. 

 

3.5 -Os profissionais que ficarem adidos na atribuição interna de sua unidade escolar ou CEMPI e 

quiserem participar do processo de remoção voluntária deverão se inscrever na SEDUC no dia 03 de 

dezembro de 2019, das 7h00 às 17h00. 

 

 

 DOS PROFESSORES QUE TIVEREM SUAS VAGAS EXTINTAS  
  

4-Os professores que se beneficiarem da Lei Complementar nº. 213/07 (vagas fechadas nos 3  últimos 

anos e reabertas  neste ano), poderão solicitar a vaga por meio de requerimento retirado em sua unidade 

escolar ou CEMPI e protocolado, na SEDUC -Rodovia Nagib Chaib , 550 – Morro Vermelho, no dia 

03/12/2019 até às 12 horas. 

4.1-A atribuição, para estes casos, será no dia 04 dezembro de 2019, na Unidade escolar que abriu a 

vaga. 

 

 

DA REMOÇÃO PARA ADIDOS 

 

5-A pontuação dos docentes, educador infantil, de ações pedagógicas e suporte pedagógico e 

administrativo, professores de primeira infância que tiveram suas vagas extintas na atribuição interna 

de 02 de dezembro do ano corrente, deverá ser encaminhada pela unidade escolar ou CEMPI à SEDUC 

até o dia 03 de dezembro de 2019. 

  

5.1 -Devido às modificações promovidas pela LC 249/11 (adidos - professores que tiveram vaga 

extinta), haverá uma Lista Geral de classificação exclusiva para todos que participarão da remoção 

obrigatória (adidos), que será divulgada nas Unidades Escolares / CEMPIs e na Secretaria de Educação, 

no dia 06 dezembro de 2019. Nesta mesma data também serão publicadas as vagas livres. 

 

5.2-A remoção obrigatória dos docentes (professores que tiveram suas vagas extintas) e servidores de 

suporte pedagógico e administrativo passa a vigorar conforme L.C. 249/11 que modificou o § 6º do art. 

16 da L.C. 207/06 e desta forma antecederá a remoção voluntária e compulsória. Será realizado no 

Centro Municipal de Aperfeiçoamento do Magistério “Antonio de Souza Franco” – Estação Educação, 

Avenida Adib Chaib s/n – Centro, no dia 09 de dezembro de 2019. Nos seguintes horários: 

07h30 - para profissionais de suporte administrativo e pedagógico 

08h00 - para professores de A.E.E. 

08h30 - para professores de Educação Básica  

10h00 - para professores da primeira infância 

11h00 - para educador infantil 

13h00 - para professores das áreas específicas, conforme horário já estipulado na atribuição interna. 
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      17h00 – para educador de ações pedagógicas 

     

5.3 – Para os professores com componente curricular ou ano/série, que não houver aulas/salas livres, 

não haverá remoção. 

 

 

DA REMOÇÃO VOLUNTÁRIA E COMPULSÓRIA 

 

6- A divulgação das listas de classificação geral de todos os envolvidos no processo de Remoção será 

no dia 10 de dezembro de 2019, nas Unidades Educacionais, CEMPI's e na Secretaria de Educação, 

Rodovia Deputado Nagib Chaib, 550, Bairro Morro Vermelho, a partir das 10h00.  

 

6.1 – As desistências da remoção deverão ser enviadas após a atribuição interna até o dia 10 de 

dezembro de 2019. 
6.2-A atribuição e a remoção para a Equipe Diretiva serão no Centro Municipal de Aperfeiçoamento 

do Magistério “Antônio de Souza Franco” – Estação Educação, Avenida Adib Chaib, s/nº - Centro, no 

dia 11 de dezembro de 2019 :  

 

-08h30 - Diretor  

-10h00 - Vice-diretor  

-13h00 - Coordenadores e Pedagogos 

 

6.3 -A remoção voluntária de docentes, educador infantil, de ações pedagógicas e a compulsória 

(profissionais que foram efetivados neste ano) será no Centro Municipal de Aperfeiçoamento do 

Magistério “Antônio de Souza Franco” – Estação Educação, Avenida Adib Chaib, s/nº - Centro, nos 

dias 12 e 13 de dezembro de 2019, conforme cronograma abaixo:  

 

Dia 12 de dezembro de 2019: 

-08h00 - Educação Básica 

-10h30 - Educação Especial 

-11h00 - Primeira Infância 

-13h00 - Língua Portuguesa/Leitura  

-14h00 - Inglês 

-15h00 - Educação Física 

-17h00 - Educador de ações pedagógicas  

 

Dia 13 de dezembro de 2019: 

-08h00 - Matemática 

-08h30 - Informática 

-09h30 - Educação Artística 

-10h00 - História  

-11h00 - Geografia 

-11h30 - Ciências 

-13h00 - Educador infantil 

 

6.4 – A complementação da carga horária dos professores acontecerá junto à remoção, seguindo 

a pontuação geral. 

 

DA PERMUTA 

 

7 - A inscrição da remoção por permuta será permitida dentro do mesmo cargo, após a remoção geral. 

Deverá ser requerido à Secretária de Educação, no dia 16 de dezembro de 2019, das 8h00 às 16h00, 
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mediante documento disponibilizado pela Secretaria de Educação, assinado em conjunto pelos 

profissionais interessados no ato de inscrição e entregue uma cópia na Unidade Escolar dos requerentes. 

 

7.1- É de responsabilidade do(s) interessado(s) estabelecer os contatos necessários para conseguir a 

permuta, sendo assim o mesmo deve acionar os seus pares com o intuito de permuta de vaga. Estando 

a SEDUC encarregada apenas de dar deferimento ou não ao pedido solicitado, sendo permitida a 

realização de apenas uma permuta. 

A efetivação da remoção por permuta será deferida ou não pela Secretária de Educação e enviada a (s) 

unidade(s) educacional (is). 

 

7.2 -O docente que participou da remoção compulsória e a ele não foi atribuído uma classe, ficará à 

disposição da SEDUC. 

 

DO PROFESSOR DE APOIO E DEMAIS PROFESSORES QUE FICAREM SEM SALA 

 

7.3 – Os professores abaixo relacionados que atendem ao item 7.2 e os professores de apoio deverão 

se apresentar para atribuição no dia 28/01/2020, na SEDUC: 

 

    07h00 – professores de 1ª infância 

    08h00 – professores de apoio -atribuição interna 

    08h30 – professores de apoio - atribuição adidos 

    09h00 – professor de apoio remoção voluntária e compulsória 

    10h00 – professores de educação básica  

    13h00 – professores específicos  
                  

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

8-Os casos não previstos neste edital serão resolvidos pela Secretaria de Educação em consulta ao 

Conselho do Quadro do Magistério e a Secretaria de Negócios Jurídicos em consonância com a 

legislação vigente. 

 

8.1 – Os professores que não comparecerem na atribuição interna as suas aulas/ cargo será 

atribuído pela direção da unidade escolar. 
 

8.2-Todas as vagas livres, remanescentes do processo de atribuição, interna e classificação geral, 

durante todo o processo, serão publicadas no quadro de avisos da Secretaria de Educação. 

 

8.3 -O presente Edital foi discutido e aprovado pelo Conselho do Quadro do Magistério, nomeada 

conforme Portaria nº 69/18. 

 

8.4-Este documento terá publicação em Jornal Oficial, estará disponível no site da Prefeitura e será 

divulgado em todas as unidades educacionais, assim ninguém poderá descumprir seus dispositivos 

alegando desconhecimento. 

 

8.5 – Este Edital, as orientações, as fichas de contagem e os requerimentos estarão disponíveis no link 

http://www.mogimirim.sp.gov.br/pagina/secretaria/educacao/edital-de-atribuio-remoo-2020  

 

 Mogi Mirim, 21 de setembro de 2019. 

 

 Conselho do Quadro do Magistério Público Municipal de Mogi Mirim 

http://www.mogimirim.sp.gov.br/pagina/secretaria/educacao/edital-de-atribuio-remoo-2020

